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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de sol icit ação de realização de despesas deflagro o certame na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS posto que o objeto e vulto da contratação pretendida 

coadunam-se com o disposto no art. 23, 1 "a",§ 4º, da Lei nº 8.666/93. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto, bem como a indubitável economicidade alcançada por meio 

deste e, por conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administ ração 

Pública Municipal. 

João Lisboa (MA), 10 de Agosto de 2020 

Marcos Venici Vieira lima 

Presidente CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICf PAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORT ARtA Nº 046/2017 

Nomeia Presidente da Comissão de Licitação 
e dá outras providências. 

O PREFElTO 00 MUNtCtPIO DE JOÍ\O LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA - Presídente 
da Comissão de Licítação. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçãu nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagíndo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa. Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da tndependência e 129º da 
República. 
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Prefei.tu~ Municipal de João Lisboa - Ma - Gabinete <lo Prtt('it,1 
Avenida Imperatriz. nº 1331, Centro, João Lisboa • '.\-b 



ESTADO DO MARANH.t~O 
PREFElTURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA 

GABtNETE DO PREfErrO 

PORTARIA N° 003/2020 

0 PREFEITO DO MUNIClPIO DE ,JOÃO US80A Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que th~ são U>f\ferldas pelo 
disposto no inciso U do art 37 da Constituição f e{feral, mc1so H do art. 19 da 
Constituição Estadual e l.ei Orgãnit;a do Município. inc1$0 XI do art. 67 

RESOLVE~ 

Art.1°. Nomear EDMLSON BEZERRA DA SU .. VA - Secretário 
da CPL-ALDO BORGES DE OLIVEIRA- membro da CPL. 

Art.20. Esta porttlria enlfa em vigor n8 d.:tta de sua publicação 
nos placares da Prefeitura de João UsbOa, retroagind.o seus efoi'tos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito MunteipaJ r.fo Joao Lisbo~. Estado do 
Maranhão, em 07 de Janeiro de 2020, 1-er ano da Independência ê 13~ da 
Reptlbfiça .. 
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